
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº 182/2023 - CEAD/UFPI

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universida-

de Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e, considerando:

- MEMORANDO ELETRÔNICO S/N - Profa. Dra. Mara Jordana Magalhães Costa –

DEF/CCS;

RESOLVE:

Alterar a Portaria Nº  156/2023 - CEAD/UFPI , com atualização da Comissão res-

ponsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Especialização

em EDUCAÇÃO FÍSICA INCLUSIVA E PARADESPORTO, convênio CEAD/UFPI, com os

nomes a seguir:

- Mara Jordana Magalhães Costa (Presidente, UFPI)

- Vânia Silva Macedo Orsano (Membro, UFPI)

- David Marcos Emérito de Araújo (Membro, UFPI)

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 Teresina, Piauí, 07 de dezembro de 2023.

Lívia Fernanda Nery da Silva
          Diretora do CEAD/UFPI
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